
 
 

Câmara Municipal de Domingos Martins 
Estado do Espírito Santo 

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, n° 27 – Domingos Martins – ES CEP: 29260-000 
Telefone: (27) 4042-4849 

Site: www.domingosmartins.es.leg.br 
e-mail: cmdmartins@domingosmartins.es.leg.br 

 
 

1 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 21/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO E GERENCIAMENTO DE 
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO, Nº 21/2025, QUE 
FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
DOMINGOS MARTINS E A EMPRESA LE 
CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES 
LTDA.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS, com sede na 

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27, Centro, Domingos Martins – ES – 
29260-000 , inscrita no CNPJ nº 27.477.447/0001-02, neste ato representado pelo 

Presidente Sr. Diogo Endlich, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 
1762086, expedida pela SPTC-ES, inscrito no CPF sob o nº 086.812.807-40, 
residente e domiciliado à Rua Iracema Lyra de Aguiar, 76, Bairro Jefferson de 
Aguiar, Município de Domingos Martins – ES, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
19.207.352/0001-40, com sede na Av. Princesa Isabel, 629, sala 901, Ed. Vitória 
Center, Centro, Vitória – ES, CEP 29010-360, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Sr. 

Andreotte Norbim Lanes, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

nº 921/2025, conforme Ato nº 26/2025 e em observância às disposições da Lei n° 
14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 002/2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas.  

  
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração e emissão de 
cartão com chip de segurança e senha individual, com a disponibilização de créditos mensais de 
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natureza pré-paga, via web, referentes ao benefício vale alimentação, destinado a aquisição de 
gêneros alimentícios para os servidores ativos da Câmara Municipal de Domingos Martins. A na-

tureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do inciso I, do art. 78 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021;  

1.2 O quantitativo estimado de servidores é de 62 (sessenta e dois) e 10 (dez) estagiários, podendo 
a qualquer tempo, a Câmara Municipal de Domingos Martins alterar as quantidades estabelecidas, 
dentro dos ditames legais;  

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2 Autorização de Contratação Direta e o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;  
1.3.3 A Proposta do Contratado; e 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133/2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
CONTRATUAL 
3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência. 
3.2 A fiscalização dos serviços será realizada pela contratante, que designará como fiscal técnico 
e administrativo a servidora titular Fabiane Dittrich Volkers Waiandt e sua suplente Tatiana Gui-

marães de Sá de forma a fazer cumprir rigorosamente, o objeto, os prazos, as cláusulas e as con-

dições expressas no contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 O critério de julgamento adotado será maior desconto por lote (considerando a taxa adminis-

trativa que poderá ser negativa) considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos 

do art. 34 da Lei nº 14.133/2021;  
4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual e não haverá exigência da garantia da 

contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21; 

4.3 Do Fornecimento dos Cartões: 
4.3.1 Após a assinatura do Contrato, a unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoal 

enviará listagem com os dados de todos os servidores que receberão os Cartões de Vale-

Alimentação. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data 
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do envio da referida listagem, para entregá-los na SEDE da Câmara Municipal de Domingos 
Martins; 

4.3.2 Os Cartões de Vale-Alimentação deverão ser do tipo eletrônico/magnético com chip, 

personalizados com nome do servidor e do CONTRATANTE, possuir chip de segurança, senha 

pessoal e intransferível, assim como possibilitar recargas mensais; 

4.3.3 O primeiro Cartão de Vale-Alimentação de cada servidor, independentemente da data de sua 

investidura, será arcado pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

4.3.4 Os Cartões de Vale-Alimentação deverão ser entregues bloqueados, com as respectivas 
senhas, em envelope lacrado com o nome do servidor impresso na parte externa, na Sede da 
Câmara Municipal, aos cuidados da Unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoal, sem 
custo de frete; 

4.3.5 Caso os cartões entregues pela CONTRATADA não atendam às especificações contidas 
neste Contrato ou apresentem quaisquer defeitos, a Câmara Municipal de Domingos Martins os 
rejeitará. Neste caso a CONTRATADA fica obrigada a providenciar sua reposição e entrega no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação; 

4.3.6 A CONTRATADA fica obrigada a garantir a substituição, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

de pelo menos 01 (um) Cartão de Vale-Alimentação, sem custo, nas mesmas características e 
condições, quando solicitado pelo servidor, nos casos de extravio, perda, roubo ou furto; 
4.3.7 O desbloqueio dos Cartões deverá ser feito através de Central de Atendimento Eletrônico 

pelo usuário; 
4.3.8 Fora os casos acima mencionados, o custo de emissão de outros cartões será arcado pelos 
usuários, conforme valores informados pela CONTRATADA; 

4.4 Da Disponibilização Dos Créditos Nos Cartões De Vale-Alimentação Dos Servidores: 

4.4.1 Os valores de natureza pré-paga a serem creditados mensalmente em cada Cartão deverão, 

impreterivelmente, ser disponibilizados nas datas estabelecidas no cronograma a ser previamente 

estabelecido pela Unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoal, após assinatura do 
contrato; 

4.4.2 A Câmara Municipal de Domingos Martins fará a solicitação do valor exato para crédito com 

antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data estabelecida no cronograma; 

4.4.3 - A obrigatoriedade da disponibilização do crédito na data estabelecida no cronograma, não 

está vinculado ao pagamento da Nota Fiscal mensal, ficando a cargo da CONTRATADA as 
providências para o recebimento dos valores em tempo hábil para receber o referido crédito; 

4.4.4 O descumprimento do prazo de disponibilização do crédito conforme o cronograma, poderá 
ensejar a aplicação de penalidades constantes no item 11.1; 
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4.4.5 O pagamento da Nota Fiscal Eletrônica está vinculado ao envio de todos os documentos 
necessários à liquidação da despesa. O não pagamento da Nota Fiscal Eletrônica por problemas 

documentais, não isenta à CONTRATADA de efetuar os créditos nas datas estabelecidas no item. 

4.5 Dos Serviços disponibilizados: 

4.5.1 A CONTRATADA disponibilizará aos servidores Central de Atendimento 

Telefônico/Internet - Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC, para consultas de saldos e 

lançamentos dos créditos e débitos efetuados com o Cartão, além dos serviços de bloqueio, 

desbloqueio, alteração de senha e solicitação de segunda via de cartão; 
4.5.2 A CONTRATADA disponibilizará a Câmara Municipal de Domingos Martins sistema 
informatizado, via internet, para solicitação dos créditos e lançamento dos valores por servidor; 
4.5.3 A CONTRATADA disponibilizará mensalmente, relatório contendo as informações sobre 

estornos (parciais e totais) contendo nome do servidor, valor base de cálculo e o valor efetivamente 
estornado, além da referência do atendimento (protocolo); 
4.5.4 O cartão eletrônico/magnético com chip referente ao vale-alimentação deverá ser aceito 
como meio de pagamento, na rede credenciada pela CONTRATADA, quando da aquisição de 

gêneros alimentícios, sem acréscimos de preço em relação ao pagamento à vista; 
4.5.5 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
CONTRATADA e a administração vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta; 

4.6 Da Rede de Estabelecimentos Credenciados: 
4.6.1 Manter convênio com rede de estabelecimentos credenciados/conveniados assinada pelo 
Representante Legal da empresa, contendo, no mínimo, 25 (vinte e cinco) estabelecimentos 
conveniados no Município de Domingos Martins, onde sejam comercializados gêneros 

alimentícios, tais como supermercados, mercearias, padarias, hortifrutis, açougues, entre outros;  

4.6.2 O auxílio-alimentação, obrigatoriamente terá seu uso restrito a estabelecimentos comerciais 

localizados dentro do município de Domingos Martins, nas seguintes localidades, no mínimo: 

a1) Sede do Município;  

a2) Santa Isabel;  

a3) Paraju;  

a4) Ponto Alto;  

a5) Aracê;  

a7) Biriricas.  

4.6.3 A Contratada deverá apresentar a lista de estabelecimentos conveniados antes da assinatura 
do Contrato;  
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4.6.4 A localidade da Sede do Município deve possuir, no mínimo, 10 (dez) estabelecimentos 
credenciados/conveniados, já as demais localidades devem possuir, no mínimo, 03 (três) 

estabelecimentos credenciados/conveniados;  

4.6.5 O não atendimento parcial a esta cláusula só será aceito mediante justificativa alheia à 

vontade da contratada, com documentação comprobatória, e aceita pela contratante, após apuração 

do motivo; 

4.6.6 Poderão ser aceitas como justificativas: 

a) a recusa de todos os estabelecimentos existentes nas referidas localidades em realizar o 
credenciamento, mediante documento comprobatório; 
b) a inexistência, nas referidas localidades, de tecnologia que viabilize a utilização do cartão. 
4.6.7 Os casos citados no subitem acima serão analisados pela Comissão de Licitação e, caso seja 

aceita a justificativa apresentada pela contratada, a mesma deverá providenciar o credenciamento 
de outro estabelecimento em outra localidade do Município de Domingos Martins, a ser definida 
pela contratante; 
4.6.8 A qualquer tempo a Câmara Municipal de Domingos Martins poderá solicitar à 

CONTRATADA a comprovação de que continua mantendo estabelecimentos comerciais 
credenciados.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO PAGAMENTO 

5.1 PREÇO: 
5.1.1 O valor mensal da contratação será de R$ 67.188,98 (sessenta e sete mil, cento e oitenta e 

oito reais e noventa e oito centavos), totalizando em 12 meses o valor de R$ 806.267,85 

(oitocentos e seis mil, duzentos e sessenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), considerando o 

13º pagamento no mês de dezembro;  

5.1.2 A Taxa Administrativa será de -6,47% (seis vírgula quarenta e sete por cento negativo);  
5.1.3 A Câmara Municipal de Domingos Martins se reserva ao direito de determinar valores 
diferentes do vale-alimentação a ser disponibilizado a cada servidor, em virtude de afastamento 

legal, falta, contratações, exonerações, etc; 

5.1.4 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

5.2 FORMA DE PAGAMENTO: 

5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado; 
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5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento; 

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO: 

5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal; 
5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados mo-
netariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, me-

diante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária; 
5.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5.4.1 A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e no Termo de Referência; 
5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal com o valor exato dimensionado; 

5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situ-

ação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 

da Lei nº 14.133/2021;    

5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o gestor do Contrato deverá 

realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou enti-
dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 

5.4.7 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifica-

ção, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo  
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prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante; 

5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante de-

verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadim-

plência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;   

5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa;  
5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação;   

5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangi-
dos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de compro-

vação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis; 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no ob-

jeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Con-

tratado por meio de servidores especialmente designados; 

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7 Prestar ao Contratado todas as informações e esclarecimentos necessários a realização do 

serviço contratado; 
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7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à exe-
cução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, mera-

mente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato; 
8.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade; 
8.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 
8.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade  

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autori-

zado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor corres-

pondente aos danos sofridos; 

8.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade, a empresa contratada deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, ao ser solicitada, os seguintes documentos: 1)  

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda  
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Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS  
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
8.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência  

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
8.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 

8.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo execu-
tada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de ter-
ceiros; 
8.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
8.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cum-
prindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

8.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na con-
dição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.1.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-

midas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contra-

tação direta;  
8.1.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação; 

8.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con-

trato;  

8.1.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para  
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.1.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em 
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 
órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018;  

9.2 No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo 
5º, VI da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do 
artigo 5º, VII da Lei nº 13.709/2018;  
9.3 A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela 

CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do 
objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem 
a expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível 
com as finalidades e prazos acordados;       

9.4 As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis, 
sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de 
tratamento de dados pessoais; 
9.5 As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas, 

técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, 
levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes;  
9.6 A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a 
conformidade da CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados 

pessoais referentes à execução deste contrato;  

9.7 As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou 

preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 

regulamentações posteriores;  

9.8 As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e 

condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e 

qualquer atividade que envolva a presente contratação. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
11.1 A Contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos 
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serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 156 da Lei nº 
14.133/2021, a saber: 

a) advertência, nos casos de descumprimentos contratuais de menor potencial, que não gerem 

prejuízo para a Câmara Municipal de Domingos Martins; 

b) multa de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, no caso de  

descumprimento dos prazos para repasse dos valores estabelecidos; 

c) multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, nos casos em que a  

CONTRATADA: 
c.1) descumprir os prazos estabelecidos; 
c.2) não atender às obrigações previstas, em especial o serviço de bloqueio de cartão nos casos de 
perda, roubo ou extravio; 

c.3) não manter o mínimo de estabelecimentos credenciados por municípios; 
d) multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, por ocorrência, nos 
casos em que a CONTRATADA não cumprir com o disposto; 
e) multa de 0,5% (cinco centésimos por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, em 

relação a cada um dos cartões enviados fora dos padrões, características e condições descritas; 
f) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de 
Domingos Martins por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto à assinatura 
do contrato administrativo ou entrega do objeto contratado; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de 
prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, 
tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa; 
11.2 Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 157 e 158 da Lei nº 

14/1993; 

11.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a devida 

notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

11.4 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção 

administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.  

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes, salvo o interesse das partes 
em prorrogar, conforme cláusula segunda do presente Termo; 
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12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavel-

mente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

12.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 

12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva; 
12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3 Indenizações e multas. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

As despesas decorrentes do serviço de administração e fornecimento de cartões eletrônicos 
magnéticos com chip, visando a concessão de vale alimentação, correrão por conta de dotação 
orçamentária prevista no orçamento para o exercício de 2025, Unidade da Câmara Municipal de 
Domingos Martins, Fonte de Recursos 150000009999, Projeto/Atividade: 

010001.0103100012.001 - manutenção dos serviços administrativos da Câmara Municipal pela 
ficha 15 – Auxílio Alimentação, Elemento de Despesa com a rubrica 3.3.90.46.00000; 
13.2 No que diz respeito a reajuste, a inexistência de índice oficial para serviços de administração 
e fornecimento de cartões eletrônicos magnéticos com chip, visando a concessão de vale 

alimentação, será aplicado o IGP-M/FGV ou outro índice que vier a substituí-lo, em consonância 

com a Resolução nº 192 de 23 de janeiro de 2025. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021; 
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15.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato; 

15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato; 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos-

tila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, em 
detrimento de qualquer outro, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21.  
 
Domingos Martins/ES, 06 de novembro de 2025. 

 
 
DIOGO ENDLICH  
Presidente da Câmara Municipal de Domingos Martins 

CONTRATANTE 
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